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- o-presente projeto, de iniciaüva do chefe do poder Executivo Municipal, versa
y!19.f_t91aeao da redação do inciso XIII, do art. t7S, a" r,"i ú""I"tprf 

""2.608/2OO3, que dispõe o sobre Código de posturas do Município.

^ . - 
S"_go!{o a mensagem de_ jusüÍicativa apresentada, a alteração proposta nareferida Iei Municipal tem por objetivo apenas àodifrcar os festejos à.eJirJd* p"r"mrrnicipalidade na redação 

-do referido dispositivo, possib ita-ádo qi" os r"ste.jo"
oÍiciais sejam igualados àqueles constantes dâ norma vigente.

PRÀ,DTO DE LEI I{" 025/2023
Inlclatíoa: Pod,er Executlw Muníclpal

PARECER.TUNÍO ICO

Relatôrio:

Emsumaéorelatório.

PARECER:

sobre.'
t- (...)

ll- organização administrativa, matéria tibutária e orçamentária, seruiços públicos e pessoa,
da administraçáo;
lV - ciação, estruturação e atribuições das SecreÍaÍrbs Municipais e órgáos da
administraçãoi'

^ N9 que diz respeito à competência, nos termos do aÍt.30, incisos I e II, da
constituiçâo Federal, os Municípios são dotados de autonomia legislativa, que vem
consubstanciada na competência de legislar sobre assuntos dé interessã local;
suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, o art. 2g, incisos I eII, da constituição do Estado do Espírito santo, e o artigo g., da Lei orgânica
Municipal, estabelecem as mesmas competências.

Com relaçâo à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, s 1., II, "b" da
constituição da República Federativa do Brasil, a Lei orgânica úunicipal, estabelece
que sáo de iniciativa privativa do chefe do poder Executivo as leis que disponham
sobre a matéria objeto da proposiçáo, conforme disposto no art. 56, parágrafã único,
incisos "lI" e "lY" , in uerbis:

"Art. 56. (...)
Parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham
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Do ponto de vista !". fgSgr_auq", a proposiçáo legislativa apresenta_se comopertinente, tendo vista a viabiüáade d"'". i.o*orr"r a acíequaçâo á. iàs,"I.ü" l..rrrelacionada aos horários de funcionamento àos estaberecimentos comerciais e eventosconstantes do Código de posturas.

- . P"lo:fpo_sto, s.mj., do ponto de vista de constituciona-lidade, juridicidade etécnica legislativa, opino pera tramitação do projeto de rei em "pig.rrJã-r".-"regimental

Alegre (ES),03 de julho de 2023.
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